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Prefeitura do Município de Jaguariúna 
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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0173/2025 

 

Jaguariúna, aos 12 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 049/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 004128/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, informamos que o Departamento de Convênios da Prefeitura monitora 

continuadamente às oportunidades do Governo do Estado de São Paulo para oferta de 

instalação de academias ao ar livre, assim como outras demandas de projetos, serviços e 

aquisição de bens. 

Quanto ao ajuste no horário da linha de ônibus urbano, a Secretaria de 

Mobilidade Urbana nesta nova gestão, prioriza o transporte público e está realizando 

estudos e readequações nas linhas que servem à população. Para isso, serão utilizadas 

ferramentas já existentes na Prefeitura, com uma análise detalhada dos usuários do 

transporte, identificando origem, destino e horários de utilização. Dessa forma, a 

solicitação foi incluída nos estudos para melhorias do transporte urbano. 

No que tange aos refletores da praça do bairro Santo Antonio do Jardim, a 

Secretaria de Obras e Serviços aduziu que a manutenção foi incluída no cronograma da 

equipe responsável e será realizada com brevidade. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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